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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO- Presencial  nº 012/2019

OBJETO: PREGÃO,  PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A
AQUISIÇÃO EVENTUAL DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
AUTOMOTIVOS, ORIGINAIS DE 1ª LINHA PARA MANUTEN-
ÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS E
MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, USANDO
COMO CRITÉRIO O MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE
A TABELA MOLICAR, AUDATEX OU EQUIVALENTES,
FORNECIDA PELOS LICITANTES, PARA ENTREGA PARCELA-
DA, PELO PERÍODO DE (DOZE) MESES, NOS MOLDES DO ANE-
XO I, II, III, IV, V, VI, VII E VIII DO REFERIDO EDITAL.

TIPO: maior desconto percentual;    DATA DO EVENTO:  29 de
MARÇO de 2019.      HORÁRIO: 09:30 horas

OBS.: Editais disponíveis no site: www.sjvriopreto.rj.gov.br ( menu
principal/ licitações ) a partir das 15:00 horas do dia 13/03/2019.
· Informar  participação/ confirmar presença através do e-
mail: admlicitriopreto@gmail.com

INFORMAÇÕES: Secretaria Municipal de Administração, sito na
Rua Coronel Francisco Limongi, nº. 125, 3º andar, Centro, ao lado do
Shopping Estação ou através do telefone (0xx) 24 2224 1552, no
horário de 09:30 às 16:30 horas;

São José do Vale do Rio Preto, 11 de MARÇO de 2019.

FLAVIANA MEDEIROS LAMEIRA RIBEIRO
Pregoeira

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: PREGÃO Nº 067/2018 - presencial
PROCESSO Nº: 2957/2018
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: COSTA E FREITAS CONSTRUÇÃO COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA ME.
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ANA LÚCIA MEDEIROS
Chefe da Divisão de Contratos

ATA    DA  REUNIÃO DA  COMISSÃO   PERMANENTE DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR -  CPAD

DUCENTÉSIMA VIGÉSIMA SEXTA

(  N. 226)

Aos  onze  dias  do mês de  março do  ano de dois mil e dezenove, às  10:00   (dez horas),  no prédio em que  funciona
Comissão de  Processo Administrativo Disciplinar,  junto a Secretaria de  Administração,   a  rua  Cel.  Francisco  Limongi
n. 353,  bairro  Estação   -  São Jose do Vale do Rio Preto/RJ,  iniciou   a  ducentésima  vigésima sexta  - 226ª   Reunião
Ordinária da  Comissão  Permanente  de  Processo Administrativo Disciplinar, CPAD, composta pelos Membros Amarildo
Caldeira,  Anselmo Rodrigues Teixeira e  a Membro  Adriana Lutte  Martins,  todos   designados pela  Portaria nº 037  de
11 de janeiro de 2017.  Abertos os trabalhos, o Presidente Amarildo Caldeira, assim,  na  pauta  consta; 1)  orientação ao
servidor,  considerando o deliberado “.... o frente ao esclarecimento da Aferidora, deliberou por  esclarecer ao Servidor
D.R. de S. em reunião da CPAD de  25 de  fevereiro de 2019, às 11:00 hs,  solicitando a Sra  Secretária de Saúde,  que  o
encaminhe à CPAD”; 2) Estágio  Probatório Processo n. 1040/2018; 3) Reunião  com Chefe de Gabinete   para  Curso  aos
Sindicantes de   Processos Disciplinares  e a  Aferidores  de  Estágios  Probatórios  e 4) assuntos gerais, no item n.1) A
presidência esclareceu o no oficio n.001/2019,   foi  encaminhado a Secretaria de Saúde nos seguintes  termos “Ilmo(a)
Sr(a) Rafaela Teixeira Rampini M D   Secretaria Municipal de Saúde  Na condição de Presidente da Comissão de Processo
Administrativo  Disciplinar  e demais  membros,  todos   designados pela  Portaria nº 37  de 11 de  Janeiro de 2017,
publicada não DO  n. 1084  de 12 de Janeiro de 2017,  tendo em  vistas  ao deliberado na reunião do dia 25 de Fevereiro
de 2018, copia  junta,    o que se segue:  Senhora Secretaria  como  no  processo  n. 5017/2018,  deliberou-se  pelo
orientação do Servidor Daniel R. de Souza,  sobre suas  obrigações e  deveres   seja no Estágio Probatório,  sejam  nas
questões Disciplinares e  o referido servidor  não foi apresentado e/ou  se  explicou ausência,  restou  deliberada  uma
nova apresentação para o dia 11 de março de 2019, às  11:00 hs; Como  a  lei n. 47/2013,  proíbe   atos de Servidores,  vide
“Art. 161 - Ao servidor é proibido:.........IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou
execução de serviço;,  passível de  Advertência  nos termos  do  “Art. 174 - A advertência será aplicada, nos casos de
violação de proibição constante do art. 161, incisos  I a VII, ..........e de inobservância de dever funcional previsto em lei,
regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade mais grave.”, solicitamos a apresentação
deste,  indiferente de sua escala de trabalho no município; Assim, no cumprimento de  nossas atribuições,  com escopo
na lei  nº 47/2013, art. 231,  “Fica criada a Comissão Permanente de Processo Disciplinar, que tem por finalidade assesso-
rar o Prefeito e os Secretários Municipais nas medidas administrativas de natureza cautelar e  preventiva, visando
garantir a eficiência e eficácia das ações governamentais, ........”  solicitamos o que se segue: Certo de  vossa compreen-
são e apoio,  SOLICITAMOS A APRESENTAÇÃO DO  CITADO  SERVIDOR,  bem como o encaminhamento do Estagio,
processo n. 5017/2018   e  da  SINDICANCIA  ADMINISTRATIVA  DISCIPLINAR, a que  responde o mesmo( desconhe-
cemos até o numero do processo);                                           Atenciosamente,” não comparecendo o servidor e os processos



não foram encaminhados  ate  o  final deste  reunião; No item n.2) Quanto ao Processo n. n 1040/2018; n. 1028/2018 e n.
1027/2018, de  Estágios  Probatórios  foram  colocados em pauta  e  assim  deliberou-se  em devolver o de n. 1040/2018,
por ser parcial  solicitando o preenchimento da  fls  12, os  demais  receberam parecer  favorável a  Estabilidades,  como
ressalvas,  ficando a Presidência  encarregada  de  elaborá-los  para  assinaturas  cabíveis e remessa;  no Item n.3),  frente
a necessidade de   se  aperfeiçoar  as  aferições  e   as   apurações  de   Sindicância, com fulcro no art. 231  da lei n. 47/2013,
foi  feito  contato  com  o Chefe  de  Gabinete  de Sr.  Prefeito  Municipal,  para externar a necessidade de se aprimorar  as
aferições e  os Processos Disciplinares,  que encentrava-se em reunião,   deliberando  que a  Presidência  pode  agendar
reunião e apresentar  ao mesmo  uma sugestão e  uma programação de  um Curso Prático,  preferencialmente,   em uma
Segunda-Feira,  de 09:00hs  às 12:00hs,   a ser realizado  no Colégio Bianor  Esteves,   para os Aferidores,   Sindicantes
e  Convidados; no  item  n.4)  em Assunto Gerais,   nada foi abordado; Assim, com vistas aos seguintes dispositivos
legais “Art. 198 - A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, .....”  função de Estado e
“Art. 231 - Fica criada a Comissão Permanente de Processo Disciplinar, que tem por finalidade assessorar o Prefeito e
os Secretários Municipais nas medidas administrativas de natureza cautelar e preventiva, visando garantir a eficiência
e eficácia das ações governamentais, bem como apurar as irregularidades no serviço público municipal, através de
investigação sumária, sindicância e processo administrativo disciplinar.”,  ( grifos nossos),  às 12:05 hs,  deu-se por
encerrados os trabalhos e eu,  Adriana Lutte  Martins,  Secretaria,   lavro esta assentada, que devidamente assinada é
publicada Diário Oficial do Poder Executivo Municipal, em atenção à publicidade , vez que essencial aos atos adminis-
trativos.
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